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1 APRESENTAÇÃO 

De acordo com Ministério da Saúde (MS), foram notificados 381.793 casos de HIV no 

país. Em 2020, foram diagnosticados 32.701 novos casos, dados que revelam um contexto 

preocupante para os profissionais de saúde que atuam na assistência (BRASIL, 2021c). Outros 

vírus preocupantes são os das hepatites B e C, visto que são as principais causas de hepatite 

crônica, cirrose hepática e carcinoma hepatocelular e outras complicações, representando, 

assim, um desafio de Saúde Pública para o Sistema Único de Saúde (SUS). No que tange à 

hepatite B, dados revelam que entre 1999 e 2020, o Brasil teve 254.389 pessoas diagnosticadas 

com a doença. Quanto ao vírus hepatite C, o número de pessoas infectadas foi de 262.815 

(BRASIL, 2021b). Diante do cenário revelado pelo Ministério da Saúde, o profissional de saúde 

precisa ter a garantia da assistência em casos de exposição aos vírus supracitados, conforme o 

manual elaborado pelo próprio MS. A unidade de centro cirúrgico se constitui como uma 

unidade com elevada ocorrência de acidentes com exposição a material biológico. Tal situação 

justifica-se pelo fato de se tratar de um setor que, frequentemente e de modo contínuo, expõe 

os profissionais a contato direto com material biológico dos pacientes, seja pelo próprio ato 

anestésico cirúrgico, seja pelos resíduos sólidos e líquidos contaminados (PEREIRA et al., 

2021; SOUZA, 2020; QUIXABEIRO; HENNINGTON, 2020). Este protocolo tem como 

objetivo gerenciar e otimizar o atendimento à equipe de saúde que atua no intraoperatório em 

um hospital de ensino. A aplicabilidade deste protocolo na unidade de centro cirúrgico vai 

ocasionar assistência ao profissional de forma pratica e rápida maior segurança ao paciente, 

visto que o tempo da  interrupção da  cirurgia  para o atendimento do profissional será menor. 

 

1.1 Conceito 

Considera-se acidente de trabalho com exposição a material biológico todo acidente que 

exponha qualquer categoria profissional de forma direta ou indireta a materiais orgânicos 

potencialmente contaminados por patógenos. 

 

1.2 Finalidade 

Este instrumento tem como objetivo gerenciar o atendimento de exposição a material 

biológico que possa ocorrer no período intraoperatório no centro cirúrgico desta instituição. 

Este protocolo se aplica à ocorrência de acidente com material biológico ocorrido entre 7h e 

19h.  
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1.3 Público-Alvo 

Profissionais expostos a material biológico no centro cirúrgico durante o intraoperatório 

como:   

a) médicos cirurgiões;  

b) médicos anestesistas;  

c) residentes de cirurgia; 

d) residentes de anestesia; 

e) auxiliares de enfermagem; 

f) técnicos de enfermagem; 

g) instrumentadores; 

h)  enfermeiras; 

i) acadêmicos de medicina; 

j) residentes de enfermagem. 
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2 ATRIBUIÇÕES NA UNIDADE DE CENTRO CIRÚRGICO 

 

Profissional Acidentado: 

1. Informar a equipe envolvida no procedimento sobre o acidente; 

2.  Retirar-se do campo operatório e em seguida se desparamentar; 

3. Se o acidente for percutanêo ou cutâneo, lavar exaustivamente a área exposta 

com água e sabão. Outras soluções antissépticas degermantes podem também 

ser usadas; 

4. Quando a exposição envolver mucosa, assim como, olho, nariz e boca, 

recomenda-se lavar exaustivamente com água ou solução salina fisiológica; 

5. Conferir no prontuário do paciente a presença do termo de consentimento em 

caso de exposição a material biológico e verificar se o paciente autorizou a 

realização dos exames; 

6. Solicitar ao profissional da anestesia para coletar o sangue do paciente; 

7. Dirigir-se à enfermeira plantonista para solicitar a coleta de sangue e para 

realização de testes rápidos que será realizada na Sala de Recuperação Pós-

Anestésica (SRPA). 

OBS: Na ausência da autorização do paciente para coleta de sangue, aguardar 

o despertar do paciente para solicitar. 

 

Médico responsável pelo atendimento no setor (coordenador da anestesia) ou no SPA: 

 

Médico responsável pelo atendimento no setor: Coordenador da anestesia 

 

Dirigir-se à sala da enfermagem e avaliar as seguintes características do acidente: 

1. O tipo de material biológico envolvido; 

2. O tipo de exposição; 

3. O tempo transcorrido entre a exposição e o atendimento médico; 

4. Qual é o tipo de agente? 

5. O profissional usava EPIs? 

6. Qual a situação vacinal do acidentado em relação a hepatite B? 

7. O cliente já possui sorologia conhecida par o HIV, Hepatite B ou C? 



10 

 

8. O profissional acidentado é não reagente para o HIV no momento do 

atendimento? 

9. Conferir no prontuário do pacientea presença do termo de consentimento 

em caso de exposição a material biológico e verificar se o paciente 

autorizou a realização dos exames; 

10. Verificar no prontuário do paciente-fonte se ele possui sorologias 

conhecidas para o vírus hepatite B, C e HIV;  

11. Quando o atendimento ao profissional  ocorrer dentro do centro 

cirúgico, o médico deve preencher os documentos (formulários) e seguir 

o esquema atual estabelecida pelo Ministério da saúde para Profilaxia 

Pós-Exposição ao HIV (PEP); 

12. O formulário do Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN) deverá ser deixado na sala da enfermagem (na pasta específica 

de acidentes). Deverá ser devidamente preenchido, datado e assinado 

pelo profissional médico que realiza o atendimento para posterior 

entrega na supervisão de emfermagem e recolhido pela Unidade de 

Vigilância em Saúde (UVS). 

13. Quando o esquema de antirretroviral para Profilaxia Pós-Exposição for 

indicado, este deverá ser retirado na farmácia do centro cirúrgico com o 

formulário para solicitação de medicamentos para profilaxia conforme o 

MS preconiza. Deverá estar devidamente preenchido e carimbado pelo 

médico que realizou atendimento para que seja realizada a dispensação 

da medicação; 

14. O profissional que tiver indicação do uso de imunoglobulina anti- 

-hepatite B deverá ser encaminhado ao Centro de Referência de 

Imunobiológicos Especiais (CRIE) pelo médico responsável pelo 

atendimento com a ficha devidamente preenchida, assinada e carimbada; 

15. O médico deverá orientar sobre a importância da vacinação da hepatite 

B. Aquele com indicação deve ser orientado a realizar a primeira dose, 

se possível, no dia do atendimento, preferencialmente, dentro das 24 

horas da exposição; 

16. O profissional deve comparecer ao Serviço de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho (SOST) com o Registro de Acidente de Trabalho 

(RAT) dentro de 24 horas para emissão do Comunicação de Acidente de 

Trabalho (CAT). (Para servidores da EBSERH será aberto o CAT; para 

servidores do Regime Jurídico Único (RJU), o SOST após o 

atendimento fará contato com o setor responsável, que, nesse caso, é a 

PROGEPE); 

17. No caso de fonte positiva, o acidentado será encaminhado à Unidade de 

Regulação Assistencial e Gestão da Informação Assistencial(URAGIA - 

NIR) para agendamento da consulta de acompanhamento pós-acidente 

com material biológico em ambulatório com infectologista. 
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Enfermeiro do setor 

1. Acolher com humanização a pessoa exposta; 

2. Realizar a coleta de sangue venoso do profissional exposto, na SRPA; 

3. Realizar o teste rápido da pessoa fonte que tenha autorizado previamente a 

realização do teste em caso de acidente; 

4. Encaminhar ao laboratório  o sangue da pessoa exposta em tubo vermelho 

ou amarelo; 

5. Registrar no impresso do teste rápido (TR) da pessoa fonte, entregar uma 

cópia para o profissional exposto e colocar a original no prontuário do 

paciente; 

6. Registrar no livro de resultados do TR o resultado da pessoa fonte; 

7. Após o procedimento cirúrgico, encaminhar o profissional exposto ao SPA 

para atendimento. Entregar ao profissional exposto a cópia do resultado do 

teste do paciente-fonte; 

8. Quando o atendimento for realizado no centro cirúrgico, solicitar a presença 

do coordenador da anestesia na sala de enfermagem e encaminhar o 

profissional exposto para o atendimento na sala de enfermagem. 

 

OBSERVAÇÃO:  

• Avaliar o estado clínico do paciente, o tipo de exposição e a forma 

como ocorreu o acidente, com o intuito de, que a terapia 

antirretroviral seja iniciada o mais precocemente possível 

independentemente do resultado de exame. 

• O teste rápido será feito dentro do centro cirúrgico quando o 

profissional de saúde exposto solicitar, devendo a autorização ser por 

escrito. 

 

 

Técnico de farmácia 

Fornecer os antirretrovirais para o profissional acidentado mediante a prescrição médica 

assinada e carimbada por um médico do setor ou do plantão geral. 

 

SOST 

Após o acidente,  o  setor dará prosseguimento aos encaminhamentos cabíveis dos acidentes 

de trabalho com material  biológico. 
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Laboratório 

Após as 19 horas, finais de semana e feriados, o laboratório realizará a coleta e o 

processamento da amostra, com resultado liberado no sistema no máximo em 40 minutos para 

início da conduta médica. 
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3 MATERIAIS NECESSÁRIOS 

Para realização do protocolo 

 Caneta esferográfica azul ou preta; 

 Prontuário do paciente-fonte; 

 Tubo roxo, amarelo ou vermelho para coleta de sangue; 

 Kit de teste rápido para HIV, hepatite B e C; 

 Livro para registro dos resultados dos testes rápidos; 

 Pasta. 

 

 

Impressos e Formulários Necessários 

 Impresso de solicitação de exames; 

 Impresso do SINAN; 

 Impresso do RAT; 

 Impresso de solicitação de exames; 

 Impresso do teste rápido; 

 Formulário de solicitação de medicamentos – profilaxia; 

 Ficha do Centro de Referência de Imunobiológicos (CRIE). 

 

 

Para coleta do sangue 

 Equipamentos de proteção individual (EPIs): Luvas descartáveis, óculos ou 

protetor facial, máscara, avental ou capote, sapato fechado e impermeável; 

 Luvas descartáveis; 

 Garrote; 

 Seringa descartável de 20 ml; 

 Agulha descartável 25 mm x 0.70 mm e 30 mm x 0.80mm; 

 Álcool 70%; 

 Gaze ou algodão hidrófilo; 

 Etiquetas para identificação de amostras; 
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 Bandagem ou curativos; 

 Recipientes de parede rígidas e próprio para desprezar material 

perfurocortante.
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4 O QUE DEVE SER FEITO ANTES DE COLETAR A AMOSTRA DE SANGUE? 

1. Separar todo o material que será utlizado; 

2. Higienizar as mãos com mãos com água e sabão; 

3. Identificar o tubo para colocação da amostra do paciente fonte. Escreva na 

etiqueta os dados do paciente: nome, número do prontuário, data de 

nascimento sexo, data da coleta; 

4. Colocar EPIs (máscara, óculos, avental e luvas de procedimento). 
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5 PASSO A PASSO DA COLETA COM SERINGA E AGULHA 

1. Higienizar as mãos; 

2. Calçar luvas; 

3. Ajustar o garrote, escolher o melhor local de punção, apalpar a veia mais calibrosa e 

menos móvel. Peça para fechar a mão; 

4. Abrir e retirar a seringa do envelope, empurrar o êmbolo para permitir o deslizamento 

sem dificuldade; 

5. Abrir a  a embalagem  que contém a agulha e encaixar na seringa; 

6. Fazer a antissepsia do local da coleta com algodão ou gaze umedecida em álcool a 

70%. Não tocar mais no local desinfetado; 

7. Retirar a capa da agulha e fazer a punção com o bisel virado para cima; 

8. Soltar o garrote assim que o sangue começar a fluir na seringa, peça o usuário para 

abri a mão; 

9. Coletar de 5 a 10 ml de sangue (um tubo cheio); 

10. Aspirar lentamente o sangue da veia; 

11. Remover agulha da veia. Solicitar ao usuário que faça pressão sobre o local da punção 

com gaze ou algodão seco; 

12. Acionar imediatamente o dispositivo de segurança da agulha; 

13. Orientar o paciente a pressionar com algodão ou gaze  a parte puncionada por  no       

mínimo três minutos, mantendo o braço estendido sem dobrá-lo; 

14. Transferir o sangue para o tubo de ensaio vermelho ou amareloescorrendo 

delicadamente o sangue pela parede do tubo. Este procedimento evita a hemólise da 

amostra; 

15. Descartar a seringa com agulha no local apropriado para perfucortante; 

16. Descartar os rejeitos produzidos na coleta de acordo com as normas estabelecidas para 

o trato de lixo hospitalar e conforme o protocolo da instituição; 

17. Executar o procedimento com maior agilidade possível, evitando assim alterações no 

processo de coagulação; 

18. Higienizar as mãos. 
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6 COLETA DE AMOSTRA POR PUNÇÃO DIGITAL/TESTE RÁPIDO (MS) 

1. Higienizar as mãos com água e sabão; 

2. Calçar luvas;  

3. Escolher a ponta do dedo médio, anelar ou indicador, ou o dedo que tiver 

menos calosidade; 

4. Se a mão do usuário estiver muita fria, aqueçer a mão massageando-a 

ativamente ou, se possível, utilizar uma toalha umedecida em água quente; 

5. Posicionar-se em frente ao usuário; 

6. Segurar a mão do usuário com a palma para cima, numa altura abaixo do 

cotovelo;  

7. Pressionar levemente a mão na direção do punho para o dedo onde será 

realizada a coleta; 

8. Fazer a antissepsia no local da coleta do dedo com gaze ou algodão embebido 

em álcool a 70%; 

9. Deixar o álcool secar espontaneamente; 

10. Pressionar firmemente a lanceta contra o dedo e perfure a pele; 

11. Desprezar a lanceta em recipiente para descarte de material perfurocortante; 

12. Pressionar  o dedo do usuário próximo ao local da punção para formar uma 

gota de sangue; 

13. Manter a mão do usuário levemente inclinada para evitar que a gota escorra; 

14. Colocar a quantidade necessária de amostra utilizando o coletor que 

acompanha o conjunto diagnóstico ou kit. Evite a formação de bolhas no 

coletor; 

15. Aplicar a amostra no dispositivo do teste no local indicado pelo fabricante do 

conjunto diagnóstico ou kit; 

16. Desprezar o coletor em recipiente para descarte de material potencialmente 

infectante; 

17. Cubrir com gaze ou algodão o local puncionado e solicite que o usuário faça 

pressão no local; 

18. Higienizar as mãos com água e sabão. 

 

6.1 Teste Rápido 

• Ler a orientação do fabricante; 
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• Realizar o teste; 

• Registrar no formulário o resultado do TR do paciente-fonte; 

• Registrar no livro de controle do teste rápido;  

• Em caso de intercorrências, registrar em formulário específico (São 

consideradas intercorrências avarias no kit, resultados inválidos ou 

apresentação de resultados falsos.). 
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7 ATENÇÃO A PONTOS IMPORTANTES 

• A profilaxia para o HIV é uma urgência e deve ser iniciada o mais 

precocemente possível, preferencialmente nas primeiras duas horas, tendo 

como limite as 72 horas subsequentes à exposição; 

• O tubo utilizado para coleta para exames no setor é o roxo; quando o exame 

for enviado ao laboratório, o exame deve ser coletado em tubo amarelo ou 

vermelho; 

• Os profissionais envolvidos no atendimento como enfermeiros e médicos 

devem estar disponíveis para realizar o acolhimento e atendimento conforme 

o POP; 

• O profissional deve ser assistido como paciente, pois, a partir do momento 

que ele se acidenta, a assistência prestada deve ter esse princípio; 

• O formulário do SINAN deve ser preenchido pelo médico, sendo os dados os 

mais fidedignos possíveis; 

• Quando houver indicação para Imunoglobulina humana contra a hepatite B 

(IGHAHB), orientar o profissional a realizá-la preferencialmente nas 

primeiras 48 horas. Diante da impossibilidade, pode ser administrada no 

máximo em até sete dias; 

• Os profissionais com indicação para vacinação devem ser orientados a 

procurar uma unidade com disponibilidade da vacina preferencialmente 

dentro das 24 horas da exposição; 

• A solicitação de exames sorológicos deve ser feita em impresso próprio, 

separadamente para o profissional e para o paciente-fonte, e deverá ser 

assinada e carimbada; 

• Seguir o esquema atual do MS para prescrever a PEP; 

• O profissional que tiver indicação de iniciar a Terapia Antirretroviral 

(TARV) deve ser orientado a procurar atendimento médico, na presença de 

quaisquer sinais e sintomas clínicos que possam sugerir toxidade 

medicamentosa; 

• Orientar  o profissional que iniciou a TARV a comparecer no ambulatório da 

imunologia 15 dias após seu inicio para avaliação médica e solicitação de 

exames complementares conforme os anexos 15;  

• Para acidente com material biológico que ocorrer entre 19h e 7h, finais de 

semana e feriados, seguir o POP da instituição para atendimento em caso de 

acidentes com exposição a material biológico;
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Figura 1. Fluxograma para indicação de PEP (Profilaxia Pós-exposição) 
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PROFISSIONAL 

ACIDENTADO 

Se retirar do campo 

operatório 

Exposição percutânea e 

cutâneo 

Exposição 

envolvendo mucosa 

Lavar exaustivamente 

com água e sabão ou 

soluções antissépticas 

degermantes 

Lavar exaustivamente 

com água ou solução 

salina 

Se dirigir a SRPA para coleta de sangue 

Solicitar ao anestesista que 

colete a amostra do paciente 

 

Coletar o sangue (O enfermeiro realizará 

a coleta ou punção digital) 

Realizar o teste rápido do profissional em caso de 

solicitação feita por ele ou encaminhar o sangue ao 

laboratório 

Verificar no prontuário do 

paciente a presença do 

termo de consentimento 

para coleta de exames 

 

Paciente-fonte positivo 

- Solicitar na farmácia o antirretroviral; 

- Iniciar o tratamento; 

- No término da cirurgia se dirigir ao SPA. 

 

Paciente-fonte negativo 

- No término da cirurgia se dirigir ao 

SPA 

 

Figura 2. Fluxograma de atendimento ao profissional no centro cirúrgico 
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ATENDIMENTO AO 

PROFISSIONAL EXPOSTO  

Realizar os testes 

rápidos  
Preencher os formulários do 

SINAN e RAT 

POSITIVO 

PARA HIV 
EXAMES 

NEGATIVOS 

Se dirigir à farmácia do 

setor com a receita  

 

Encaminhar ao SOST 

em até 24h  

Positivo Para 

Hepatite B 

Positivo Para 

Hepatite C 

Avaliar a 

necessidade de 

imunoglobulina. 

Se necessário, 

encaminhar ao 

CRIE 

Encaminhar para 

o NIR para 

agendar consulta 

com a 

imunologia 

Encaminhar ao SOST 

com o RAT em até 

24h  

 
Encaminhar ao 

SOST com o RAT 

em até 24h  

Encaminhar ao 

SOST com o 

RAT em até 24h  

 

Encaminhar para 

o NIR para 

agendar consulta 

com a 

imunologia 

O UVS irá realizar busca 

ativa, às segundas, quartas e 

sextas-feiras, das fichas do 

SINAN acondicionadas á 

pasta da Supervisão de 

Enfermagem, notificando os 

acidentes à vigilância 

epidemiológica municipal, 

entregando cópias de todos 

os SINAN ao SOST e o 

original das fontes 

desconhecidas e positivas 

para o ambulatório de 

acompanhamento pós- 

-acidente com material 

biológico com infectologista 

para conclusão da 

investigação destes casos. 

Encaminhar para 

o NIR para 

agendar consulta 

com a 

imunologia 

 

 

Figura 3. Fluxograma do atendimento médico no centro cirúrgico 

Figura 1. Fluxograma do atendimento médico no centro cirúrgico 
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Fonte: Ministério da saúde, 2021. 

 

 

PESSOA EXPOSTA 

Amostra 

 

Amostra reagente 

          (TR1) 

Resultado 

discordante 

Realizar TR2 

A infecção 

ocorreu antes da 

exposição 

TR2  

não reagente 

Repetir 

fluxograma 

Discordância entre 

resultados 

Coletar uma amostra 

por punção venosa e 

encaminhar ao  

laboratório em tubo 

vermelho ou 

amarelo 

Amostra não 

reagente 

            (TR1) 

Pessoa exposta 

negativa 

TR2 reagente 

TR1 

reagente 

TESTE RÁPIDO INICIAL de HIV 

Figura 4. Fluxograma do teste rápido da pessoa exposta ao HIV 
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Fonte: Ministério da saúde, 2021. 

 

 

 

PESSOA FONTE 

Amostra não reagente 

           (TR1) 

 

Amostra reagente 

             (TR1) 

Fonte negativa 
Realizar TR2 

Amostra reagente 

Repetir 

fluxograma 

Amostra não 

reagente 

Pessoa fonte 

positiva 

Discordância entre 

resultados 

Coletar uma 

amostra por punção 

venosa e 

encaminhar ao 

laboratório em tubo 

vermelho ou 

amarelo 

Figura 5. Fluxograma do teste rápido para HIV pessoa fonte 
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Fonte: Ministério da saúde, 2021. 

 

 

 

 

 

Amostra 

reagente 

Fonte 

positiva 

 

Amostra 

não 

reagente  

Amostra 

reagente 

Pesssoa 

exposta 

negativa 

Amostra 

não 

reagente 

Fonte 

negativa 

A infecção 

ocorreu 

antes da 

exposição 

Teste 

inválido 

Repetir o TR. 

Se 

repentinamente 

inválido 

Coletar nova 

amostra de 

sangue e repetir 

o teste 

Teste 

inválido 

 

Repetir o TR. 

Se 

repentinamente 

inválido 

Coletar nova 

amostra de 

sangue e 

repetir o teste 

Amostra 

Paciente fonte 

 

Pessoa exposta 

HEPATITE B 

TESTE RÁPIDO HEPATITE B  

HEPATITE B 

Coletar a amostra, 

encaminhar ao 

laboratório. 

Informar ao 

médico 

responsável pelo 

paciente. 

Encaminhar 

para o NIR 

para agendar 

consulta com a 

imunologia 

Figura 6. Fluxograma do teste rápido para hepatite B 
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Fonte: Ministério da saúde, 2021. 
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não 
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Fonte 

negativa 
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inválido 
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se 
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Teste 

inválido 

 

Repetir o TR. 

Se 

repentinamente 

inválido 

Coletar nova 

amostra de 

sangue e 

repetir o teste 

Amostra 

Paciente fonte 

 

Pessoa exposta 

HEPATITE C 

TESTE RÁPIDO HEPATITE C  

HEPATITE C 

Coletar a amostra, 

encaminhar ao 

laboratório. 

Informar ao 

médico 

responsável pelo 

paciente. 

Encaminhar 

para o NIR 

para agendar 

consulta com a 

imunologia 

Figura 7. Fluxograma do teste rápido para hepatite C 
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APÊNDICE 1 – TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA 

PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO NO CENTRO CIRÚRGICO 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA RECUSA DA PROFILAXIA 

PÓS-EXPOSIÇÃO PESSOA EXPOSTA 

 

Eu_________________________________________, data de nacimento: ____/____/_____,   

declaro estar ciente de que este serviço segue a orientação do Ministério da Saúde para a 

Profilaxia Pós-Exposição (PEP)  a material biológico e que : 

   

1. Existe risco de transmissão do HIV pós-exposição ocupacional; 

2. A PEP deve ser iniciada o mais precocemente possível, preferencialmente 

nas primeiras duas horas não ultrapassando as 72 horas; 

3. O esquema antirretroviral foi indicado; 

4. O conhecimento sobre a profilaxia pós-exposição ocupacional ao HIV é 

limitado; 

5. Não existem dados suficientes quanto a toxcidade em pessoas sem infecção 

pelo HIV ou que estejam; grávidas; 

6. O uso de preservativos em todas as relações sexuais deve ser estabelecido; 

7. Há contraindicação para doação de sangue, órgão e tecidos ou esperma; 

8. É importante a prevenção da gravidez; 

9.  Fui orientado sobre a importância de marcar a consulta com infectogista 

para o acompanhamento no Ambulatório da Imunologia para realização de 

exames de controle. 

 

Nome do profissional: ________________________________________________________. 

CPF: _____________________________________________________________________. 

Categoria profissional: ________________________________________________________. 

Matrícula: __________________________________________________________________.                                       

                                        Rio de Janeiro, ________de________________de______________. 

 

Assinatura: _______________________________________________________________.
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APÊNDICE 2 – TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA 

PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO: PESSOA EXPOSTA 

 

Este serviço segue a orientação do Ministério da Saúde para a Profilaxia Pós-Exposição (PEP) 

a material biológico. Durante o tratamento com os antirretrovirais, você pode apresentar efeitos 

adversos. Os sintomas em geral são inespecíficos, leves, autolimitados, tais como: efeitos 

gastrointestinais, cefaleia e fadiga. Na presença de quaisquer sinais e sintomas clínicos que 

possam sugerir toxidade medicamentosa grave, você deve procurar atendimento. Declaro estar 

ciente que: 

1. Existe risco da transmissão do HIV pós-exposição ocupacional; 

2. A PEP deve ser iniciada o mais precocemente possível preferencialmente nas 

primeiras duas horas, não ultrapassando as 72 horas; 

3. O esquema antirretroviral que está indicado; 

4. Que os conhecimentos sobre a quimioprofilaxia tratamento pós-exposição 

ocupacional ao HIV são limitados; 

5. Não existem dados suficientes quanto a toxicidade em pessoas sem infecção 

pelo HIV ou que estejam grávidas; 

6. Medidas de prevenção de infecção pelo HIV são indicadas, como uso de 

preservativo em todas as relações sexuais, 

7. Da contraindicação para doação de sangue, órgão e tecidos ou esperma; 

8. Da importância da prevenção da gravidez; 

9. Fui orientado sobre a importância de marcar a consulta com o infectogista, 

para o acompanhamento no Ambulatório da Imunologia para realização de 

exames de controle. 

 

Nome do profissional: ________________________________________________________. 

CPF: _____________________________________________________________________. 

Categoria profissional: ________________________________________________________. 

Matrícula: __________________________________________________________________.                                       

                                        

Rio de Janeiro, _________de________________de______________. 

 

Assinatura: _______________________________________________________________.
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APÊNDICE 3 – TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NO CENTRO CIRÚGICO: 

PACIENTE-FONTE 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DA PESSOA-FONTE 

 

No decorrer do procedimento cirúrgico, os profissionais de saúde são expostos a sangue e outros 

fluidos corporais que, por vezes, podem apresentar vírus causadores de doenças graves, como 

o HIV e os vírus das hepatites B e C. Tal exposição indica a necessidade de atendimento médico 

com acompanhamento clínico-laboratorial. Torna-se necessária, assim, a realização de coleta 

de sangue venoso do paciente (pessoa-fonte) para investigação de possíveis infecções que 

coloquem o profissional em risco, viabilizando a assistência e a segurança da equipe de saúde.  

Durante a coleta de sangue, existe o risco de hematoma local que, habitualmente, não traz 

consequências, exceto um pequeno desconforto. Como benefício, você poderá vir a ter 

informações diagnósticas e orientações referentes ao tratamento, caso seja necessário. Todas as 

informações serão mantidas em sigilo, servindo unicamente para orientar a conduta na 

assistência ao profissional acidentado. A sua equipe médica será informada quanto aos 

resultados dos exames que serão incluídos em seu prontuário. A sua autorização permite aos 

profissionais da assistência o direito de coletar seu sangue e realizar exames durante todo o ato 

anestésico-cirúrgico, visto que você se encontrará impossibilitado de interação por estar em 

procedimento cirúrgico.    

 

Eu_________________________________________. Data de nascimento:____/____/____, 

RG:__________________________, estou ciente das informações anteriores. Declaro para os 

devidos fins que: 

( ) Concordo e autorizo os procedimentos informados neste documento 

( ) Não concordo e não autorizo os procedimentos informados neste documento 

 

Assinatura do paciente: 

___________________________________________________________________________ 

Data:______/________/________                 

Prontuário:________________________________________________ 

Responsável pela orientação: 

_______________________________________________________________________ 
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Assinatura do representante legal: 

___________________________________________________________________ 

Data:_______/_______/_______                   

Prontuário_________________________________________________ 

Responsável pela orientação: 

_______________________________________________________________________
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APÊNDICE 4 – TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NO CENTRO CIRÚRGICO: 

PESSOA EXPOSTA.  

 

TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

PESSOA EXPOSTA 

 

 

Eu,_______________________________________________________ ,data de nascimento: 

_____/____/_____, RG:___________________________________, declaro  estar ciente e 

devidamente orientado a respeito da importância da coleta de sangue venoso para 

investigação de HIV, hepatite B, hepatite C e outros patógenos que se  julgarem necessários 

para direcionamento da conduta médica pós-exposição a material biológico. Durante a coleta 

de sangue, existe o risco de hematoma no local, que, habitualmente, não traz consequências, a 

não ser um pequeno desconforto. Como benefício, você poderá vir a ter informações 

diagnósticas, orientações, acompanhamento clínico-laboratorial, caso necessário. 

Asseguramos que todas as informações serão mantidas em sigilo, servindo unicamente para 

orientar a conduta no tratamento do profissional acidentado. A equipe médica responsável 

pelo acompanhamento do profissional exposto será informada sobre os resultados de exames, 

ficando os resultados arquivados em seu prontuário. 

 

Caso você não concorde com a realização dos exames, esta decisão não lhe causará prejuízo 

nesta instituição. 

 

Assinatura da pessoa exposta: 

 

______________________________________________________________________. 

CPF:_____________________________________________. 

                  

Rio de Janeiro, ___________de ________________de______________. 

      

Assinatura__________________________________________________________________. 
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ANEXO 1 – FICHA DE ENCAMINHAMENTO PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE IMUNOBIOLÓGICOS ESPECIAIS (CRIE) 
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ANEXO 2 – FLUXOGRAMA DO TESTE RÁPIDO PARA HIV (MS) 
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ANEXO 3 – FLUXOGRAMA PARA INVESTIGAÇÃO DA HEPATITE B (MS) 
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ANEXO 4 – FLUXOGRAMA PARA INVESTIGAÇÃO DA HEPATITE C (MS) 
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SETORES: HUGG  

 

Núcleo Interno de Regulação (NIR): Está localizado no primeiro andar na entrada (acesso 

pela Rua Mariz e Barros). 

Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST): está localizado no primeiro 

andar, antes da catraca, a direita (do lado do NIR, acesso pela Rua Mariz e Barros). 

Ambulatório de imunologia: Está localizado no primeiro andar, à esquerda, no segundo 

corredor, próximo à Obstetrícia.  

 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE IMUNOBIOLÓGICOS – CRIE 

ENDEREÇO DOS CRIE 

Hospital Municipal Rocha Maia 

Rua General Severiano,91 – Botafogo/Tel: 

2275.6531/2295.2295 Ramal: 203 / Email: criesmsdc@gmail.com 

 

Horário de funcionamento: 8h às 17h, de segunda a sexta-feira. Após as 17h, finais de    

semana e feriados, procurar a emergência do hospital. Nesses dias e horários, são atendidos 

apenas casos de urgência contemplados pelo Manual/CRIE/MS. 

 

INI/ FIOCRUZ 

Endereço: AV Brasil, 4.365/ Manguinhos – Rio de Janeiro/ RJ 

Telefone: 3865 – 9125 

Atendimento na rotina: segunda a sexta-feira, de 8h às 17h. 
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ANEXO 5 – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES 
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ANEXO 6 – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
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ANEXO 7 – INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO SINAN 
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ANEXO 8 – MODELO DE LAUDO REAGENTE NÃO PRESENCIAL (MS) 

 



47 

 

ANEXO 9 – RAT: REGISTRO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
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ANEXO 10 – SINAN ACIDENTE DE TRABALHO  COM  EXPOSIÇÃO A 

MATERIAL BIOLÓGICO 

(Frente) 
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(Verso) 

 

 

[FIM DO PROTOCOLO] 


